

CONVOCAÇÃO N.º 17.2026 – MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR

O Município de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Estatuto da Criança e do Adolescente e com a Lei Complementar Municipal n.º 282/2023, CONVOCA a candidata abaixo relacionada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse e tomar posse no cargo de Membro Suplente do Conselho Tutelar, em substituição temporária, durante o período de férias da Conselheira Tutelar Rosangela Martins Estauski.
	NOME
	QUANTIDADE DE VOTOS
	ORDEM DE SUPLÊNCIA

	MARIANE DAMASO
	73
	1º



A convocada deverá comparecer, dentro do prazo estabelecido, ao Setor Pessoal do Município de Três Barras, localizado no Paço Municipal, para as devidas providências.

Três Barras, 29 de junho de 2026.



Ana Claudia da Silveira Quege
Prefeita Municipal
